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Moção
 

Pela presente, conclamamos a Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo que manifeste Moção de
Aplausos ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente Doutor Renato Martins Costa, pela posse como
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 1º fevereiro de 2024. O Excelentíssimo
Conselheiro Presidente do TCESP desenvolveu, ao longo de sua carreira, um valoroso trabalho no
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, desde 25 de abril de 1994 e tomou posse como
Presidente do Egrégio Tribunal em cinco ocasiões, nos anos de 1997; 2004; 2012; 2018 e 2024.
 
 Além do excelente trabalho exercido com profissionalismo e humanidade no Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, o Egrégio Conselheiro Presidente, Dr. Renato Martins Costa, exerceu com o
mesmo brilhantismo que lhe é peculiar a função de Promotor de Justiça do Estado de São Paulo, com
início em 10 de outubro de 1979, tendo obtido a primeira colocação no concurso de ingresso. Também foi
Presidente da Associação Paulista do Ministério Público, eleito para o mandato de outubro de 1990 a
setembro de 1992; Presidente do Conselho Fiscal da CONAMP – Confederação Nacional do Ministério
Público; Secretário do Governo do Estado de São Paulo, no ano de 1994; e exerceu atividades didáticas
como professor de Direito Civil do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, da Academia de Polícia Militar do Barro Branco. E, ainda, junto à cadeira de Direito Civil,  foi
professor assistente da Faculdade de Direito da Pontifícia  Universidade Católica de São Paulo. (Fonte:
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo/2024).
 

 
 

Diante do exposto, formulamos a seguinte Moção:
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO,  com fundamento no artigo 154 do
Regimento Interno Consolidado, pela presente, manifesta MOÇÃO DE APLAUSOS ao Excelentíssimo
Conselheiro Presidente Doutor Renato Martins Costa, pela posse como Presidente do Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, em 1º fevereiro de 2024, e pelo valoroso trabalho desenvolvido no Egrégio
Tribunal, desde 25 de abril de 1994, atuando como Presidente, com profissionalismo e humanidade, em
cinco ocasiões, nos anos de 1997; 2004; 2012; 2018 e 2024.
 
Diante do exposto, conclamamos aos nossos pares que se manifestem favoravelmente à aprovação
desta MOÇÃO por ser justa a homenagem ao Excelentíssimo Conselheiro Presidente do Egrégio Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, Dr. Renato Martins Costa, e requer ainda, que seja encaminhada
cópia  de  inteiro  teor  ao  Egrégio  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  parabenizando  o
Excelentíssimo Conselheiro Presidente homenageado.
 
 
 
 

Bruno Zambelli - PL
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